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PODER EXECUTIVO

LEI Nº  8. 004, DE  29  DE  MAIO  DE 2006

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Ministro da Cultu-
ra Gilberto Passos Gil Moreira e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Ministro da Cultura

Gilberto  Passos Gil  Moreira.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 29

de maio  de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº     8.005 , DE  29 DE MAIO DE  2006

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Ator e Diretor José
Wilker de Almeida.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Ator e Diretor José

Wilker de Almeida .
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº      8 006, DE 29  DE MAIO DE  2006

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Engenheiro Agrô-
nomo José Inácio de Morais Andrade.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Engenheiro Agrôno-

mo José Inácio de Morais Andrade.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº 8. 007, DE 29 DE  MAIO DE  2006

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Vereador Edivaldo
Estima e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Vereador Edivaldo

Estima.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº    8. 008, DE  29  DE MAIO DE  2006

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Senhor José Rômulo
Gondim de Oliveira.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Atos do Poder Legislativo
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor José Rômulo

Gondim de Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº   8 009, DE  29 DE  MAIO DE 2006

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Enéas do
Nascimento Araújo e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Enéas do

Nascimento Araújo, pelos relevantes e notórios serviços prestados ao Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº   8 010, DE   29 DE  MAIO  DE  2006

Denomina de Antônio Augusto Silva o novo Prédio do
DETRAN, em Campina Grande.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica denominado de Antônio Augusto Silva o novo Prédio do DETRAN,

em Campina Grande, neste Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº   8. 011, DE  29 DE  MAIO DE 2006

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Sérgio da
Silva Lourenço e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Sérgio da

Silva Lourenço, pelos relevantes e notórios serviços prestados ao Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº 8.012, DE 29 DE MAIO DE 2006

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Daniel
Nunes da Silva e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Daniel Nunes

da Silva pelos relevantes e notórios serviços prestados ao Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº 8. 013, DE   29 DE  MAIO DE 2006

Denomina de Joseilton Alves da Paixão o Ginásio Esportivo
da Cidade de Baraúna, recentemente concluído pelo Gover-
no do Estado, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado de Joseilton Alves da Paixão o Ginásio Esportivo da

Cidade de Baraúna-PB, recentemente concluído pelo Governo do Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº 8. 014, DE 29 DE  MAIO DE 2006

Denomina de Professor Edgardo Júlio o Ginásio de Esportes
do Colégio Estadual José Soares de Carvalho, da cidade de
Guarabira, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica denominado de Professor Edgardo Júlio o Ginásio de Esportes do

Colégio Estadual José Soares de Carvalho, da cidade de Guarabira, neste Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº 8. 015, DE   29 DE   MAIO DE 2006

Reconhece de Utilidade Pública a Comunidade Católica
FANUEL e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Comunidade Católica FANUEL,

com sede e foro na cidade de Cabedelo, neste Estado.
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº    8 016, DE 29 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre a inclusão do Carnaval do Município de
Itabaiana no Calendário de Eventos Turísticos do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído, no Calendário Turístico do Estado da Paraíba, o Carnaval

do Município de Itabaiana, neste Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº 8. 017, DE   29 DE  MAIO DE 2006

Dispõe sobre a inclusão do São João do Município de Riacho
dos Cavalos no Calendário de Eventos Turísticos do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica incluído, no Calendário Turístico do Estado da Paraíba, o São João

do Município de Riacho dos Cavalos, neste Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de  maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

LEI Nº 8. 018, DE   29 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre a prática do Turismo de Aventura no Estado da
Paraíba e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O desenvolvimento do turismo de aventura no Estado será promovido em

conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas nesta Lei e na legislação ambiental em vigor.
Parágrafo único.  Esta Lei tem por objetivo de ordenar a atividade, preservar

os espaços naturais, garantir a segurança dos usuários e qualificar o pessoal envolvido na operação.
Art. 2º  As agências de turismo que operam em atividade enquadrada como

turismo de aventura deverão:
I – estar regularizadas junto aos órgãos competentes do Estado e dos municípios;
II – obter licenciamento específico para atuar como agência operadora de turis-

mo de aventura junto ao órgão competente, conforme regulamento;
III – utilizar local apropriado, equipamentos adequados e profissionais capacitados.
Art. 3º  As agências de turismo celebrarão termos de cooperação técnica com a

Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL, de acordo com as modalidades inerentes ao
turismo de aventura, desde que comprovem estar licenciadas para atuar:

I – em locais adequados para a prática das atividades, determinando pontos de
saída e chegada, trajetos e pontos de fixação de equipamentos;

II – com equipamentos específicos para a prática e a segurança de cada atividade.
Art. 4º  As agências licenciadas para o exercício da atividade do turismo de aven-

tura, juntamente com os respectivos instrutores, serão responsáveis pelo uso adequado dos locais,
dos equipamentos e da segurança e também pela contratação de seguro para todos os usuários.

Art. 5º  As atividades de turismo de aventura devem aliar o esforço físico e a
preocupação com a manutenção do meio ambiente, devendo observar as características da paisa-
gem e reduzir impactos sonoros, visuais e atmosféricos nos locais adequados à sua prática.

Art. 6º  A agência de turismo licenciada para atuar como operadora de turismo de
aventura deverá, mensalmente, apresentar à SEJEL demonstrativos de controle de fluxo e de
acidentes, conforme modelo próprio elaborado pela Secretaria.

Art. 7º  Para que as agências de turismo atuem no mercado como operadoras do turismo
de aventura, deverão ser observados os seguintes prazos, a partir da data da publicação desta Lei:

I – 03 (três) meses, para assinatura dos termos de cooperação técnica;
II – 06 (seis) meses, para a realização do curso de Instrutor de Turismo de Aventura;
III – 15 (quinze) meses, para a emissão das licenças para uso dos locais próprios,

dos equipamentos e pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos profissionais habilitados;
IV – 24 (vinte e quatro) meses, para atender totalmente às exigências das

etapas solicitadas.
Parágrafo único.  As agências que forem criadas a partir do prazo de 06 (seis)

meses da data da publicação desta Lei, receberão licença provisória até a data-limite para capacitação
dos profissionais e, após 12 (doze) meses, deverão cumprir integralmente os dispositivos desta Lei.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº  33, DE 29 DE MAIO  DE  2006

Altera a Lei nº 7.801, de 13 de setembro de 2005, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 63, § 3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  O § 1º do Art. 2º da Lei 7.801, de 13 de setembro de 2005, passa a viger
com a seguinte redação:

“Art. 2º   .....................................................................
§ 1º  O CEJUP realizará a Conferência Estadual de Juventude até 31 de dezembro

de 2006, para a elaboração do Plano Estadual de Políticas Públicas de Juventude, bem como referen-
dar e/ou apresentar uma nova proposta de Conselho Estadual de Juventude da Paraíba – CEJUP.

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA , em João Pessoa,

29 de maio de 2006, 118° da Proclamação da República.

DECRETO Nº 27. 174 ,  DE 29 DE MAIO DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Arlindo Bento de Morais, na cidade de
Santa Luzia, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual de Educação

Infantil e Ensino Fundamental Arlindo Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia, criada pelo
Decreto nº 8.964, de 12 de março de 1981.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual de Educação
Infantil, Ensino Fundamental e Médio Arlindo Bento de Morais.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,
29 de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.
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Decreto nº 27.175 de 29 de   maio de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1297/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 29

de maio de 2006;  118º da Proclamação da República

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.48 
 

00 
 

50.000,00 
     

TOTAL 50.000,00 

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

4490.52 
 

00 
 

50.000,00 
     

TOTAL 50.000,00 

Decreto nº  27.176 de  29 de maio de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“d”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107,       § 1º, da Lei nº
3.654, de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/465/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e

quinhentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de recursos oriundos do Convênio de Cooperação Técnica nº 014/2005, celebrado entre
o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e o Insti-
tuto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba – IMEQ, com a interveniência do Governo do
Estado da Paraíba, através da Secretaria da Indústria, Comércio, Turismo, Ciência e Tecnologia,
hoje denominada de Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico do
Estado da Paraíba, conforme conta de nº 36.505-X, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  29

de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

21.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
21.204 – INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 58 7.500,00 
    

TOTAL 7.500,00 

(AG – 1427/ 2006) João Pessoa,  29 de  maio de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 3º do Decreto
nº 24.275, de 11 de agosto de 2003,

R E S O L V E designar para integrar a Comissão Estadual de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil, pelo período de 01 (um) ano, os representantes dos seguintes
órgãos e entidades:

* Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Titular Edno Guedes Rolim
Suplente Maria Thereza Lins Dias
* Secretaria de Estado da Educação e Cultura
Titular Aparecida de Fátima Uchoa Rangel

Suplente Dulce Alves da Costa Magalhães
* Secretaria de Estado da Saúde
Titular Zuleida Cavalcanti Barbosa
Suplente Ana Maria Targino
* Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão
Titular Rosangela Correia de Almeida
Suplente Claubert Andrade Leal
*  Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de

Almeida” - FUNDAC
Titular Edilane Kelly Abrantes Mariz
Suplente Patrícia Pertternelli Rodrigues
* Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente - CENDAC
Titular Carmem Glória Vilarim Gomes
Suplente Margareti de Amorim Zagel Lopes de Mendonça
* Delegacia Regional do Trabalho - DRT
Titular Raquel Mendes Pereira
Suplente Manoel Ferreira Campos
*  Federação dos Munícipios do Estado da Paraíba - FAMUP
Titular Anderson Pereira Urtiga
Suplente Ana Katarine Nunes de Medeiros
*  Federação dos Trabalhadores da Agricultura - FETAG
Titular Maria Olivan Barbosa Duarte
Suplente Maria do Socorro de Menezes Nóbrega
*  Curadoria da Infância e da Adolescência
Titular Maria das Vitórias Souza
Suplente Maria de Fátima Simões Lins dos Santos
*  Universidade Estadual da Paraíba - UEPB
Titular Maria Aparecida Barbosa Carneiro
Suplente Maria Lindaci Gomes
*  Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Titular Maria Senharinha Soares Ramalho
Suplente Maria de Fátima Pereira Alberto

(AG  - 1428   /2006)    João Pessoa, 29 de maio de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o artigo 5º, inciso I, da Lei nº
4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público homologa-
do pela Resolução nº 001/2005 do Conselho de Procuradores, publicada no Diário Oficial do
Estado, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E nomear o Bel. DÁRIO GURGEL DE CASTRO,  para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de Procurador do Estado, Código SEJ-303, com lotação fixada na Procu-
radoria Geral do Estado.

(AG  - 1429  /2006)   João Pessoa, 29 de maio de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o artigo 5º, inciso I, da Lei nº
4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público homologa-
do pela Resolução nº 001/2005 do Conselho de Procuradores, publicada no Diário Oficial do
Estado, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E nomear o Bel. ADALBERTO DO REGO MACIEL,  para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de Procurador do Estado, Código SEJ-303, com lotação fixada na
Procuradoria Geral do Estado.

(AG - 1430   /2006)  João Pessoa, 29  de maio de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o artigo 5º, inciso I, da Lei nº
4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público homologa-
do pela Resolução nº 001/2005 do Conselho de Procuradores, publicada no Diário Oficial do
Estado, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E nomear o Bel. MARCOS ANTONIO MACIEL,  para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de Procurador do Estado, Código SEJ-303, com lotação fixada na Procu-
radoria Geral do Estado.

(AG - 1431 /2006) João Pessoa,  29 de  maio  de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o artigo 5º, inciso I, da Lei nº
4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público homologa-
do pela Resolução nº 001/2005 do Conselho de Procuradores, publicada no Diário Oficial do
Estado, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E nomear a Bela. ROBERTA PONTE MARQUES, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de Procurador do Estado, Código SEJ-303, com lotação fixada na
Procuradoria Geral do Estado.

(AG   - 1432 /2006)  João Pessoa,  29 de maio de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o artigo 5º, inciso I, da Lei nº
4.273, de 21 de agosto de 1981, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público homologa-
do pela Resolução nº 001/2005 do Conselho de Procuradores, publicada no Diário Oficial do
Estado, de 15 de abril de 2005,
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R E S O L V E nomear o Bel. ROBERTO CARLOS SOBRAL, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de Procurador do Estado, Código SEJ-303, com lotação fixada na
Procuradoria Geral do Estado.

(AG  - 1433/ 2006) João Pessoa,   29  de  maio de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, DALVA MARIA DE ANDRADE , Auditora Fiscal da
Receita Estadual, matrícula nº 147.372-7, do cargo em comissão Coordenadora de Registro Orça-
mentário da Contadoria Geral, Símbolo DAS-6, da Controladoria Geral do Estado.

(AG – 1434/  2006)  João Pessoa, 29  de maio de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear JOSILENE SILVA DE PAULA , matrícula 156.125-1
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Controle de Registro Orçamentário da
Contadoria Geral, Símbolo DAS-6, da Controladoria Geral do Estado.

(AG – 1435/ 2006)  João Pessoa, 29 de  maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JAMILLA LOUDAL MOTTA TEIXEIRA,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1436/  2006) João Pessoa, 29  de   maio   de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar LUCIANA BEZERRA VASCONCELOS,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1437/ 2006)  João Pessoa, 29 de  maio  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar NARA WALESKA MEDEIROS DINIZ,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1438/ 2006) João Pessoa,  29  de maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JEYNE ELAINE LUCENA SANTOS COSTA,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG  - 1439/ 2006)   João Pessoa, 29 de maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar CARLOS ELÍSIO DE FARIAS NEVES,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1440/ 2006) João Pessoa,  29 de  maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar PAULA DUTRA LEÃO DE MEDEIROS,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1441/ 2006) João Pessoa,  29  de  maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JOELMA ABRANTES GUEDES,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1442/ 2006)  João Pessoa, 29 de maio  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar HERMILO ALBUQUERQUE,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG  - 1443/ 2006) João Pessoa, 29  de  maio  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar MARIZA TOMAZ VIEIRA,  para exercer a função de
Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1444/ 2006)  João Pessoa,  29 de maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar DANIELLE LUCENA DUARTE,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1445/  2006)   João Pessoa, 29 de maio de 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar EGLÍCIA LARISSA TEBERGE SOARES,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

(AG – 1446/  2006) João Pessoa,  29  de  maio  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar LUIZ DE SOUSA LEITE,  para exercer a função de
Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Defensoria Pública do Estado da Paraíba.

(AG  1084 / 2006) João Pessoa,  16  de  maio  de 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o at. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 26, do Decreto
nº 14.291, de 13 de fevereiro de 1992, combinado com o Decreto nº 15.111, de fevereiro de 1993,

RESOLVE nomear GERUSA VALÉRIA NEVES , Auditora de Contas Públicas,
matrícula nº 146.248-2, JOSÉ GOMES SOBRINHO, Contador, matrícula nº 153.529-3, e
SOLANGE MEDEIROS DE MIRANDA , Administradora, matrícula nº 153.596-0, como mem-
bros titulares, e JOSÉ HAROLDO BARBOSA PEREIRA , Auditor de Contas Públicas, matrí-
cula nº 80.395-2, TEREZINHA DO AMARAL , Administradora, matrícula nº 139.835-1 e LUIZ
DE MELO DINIZ , Economista, matrícula nº 86.983-0, como membros suplentes, para compor
o Conselho Fiscal da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços – EMPASA, vinculada à
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, até 31 de dezembro de
2006, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2006.
Publicado no Diário Oficial em 17.05.2006
Republicar por Incorreção

Secretarias de Estado
Controladoria Geral do Estado
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Receita
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 521/2005                                            Acórdão nº 062/2006

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : SOCIEDADE FARMACÉUTICA GONÇALVES RIBEIRO LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA
Autuante : RAIMUNDO ALVES DE SÁ
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS FONTE – Insubsis-
tência da denúncia.
Prova do recolhimento do ICMS – Fonte, repercutiu na insubsis-
tência da referida acusação.  Mantida a decisão recorrida.  Auto de
Infração Improcedente.
RECURSO HIERÁQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO para manter inalterada a decisão da Primeira Instância
que julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração n.º 2003.000023036-71, de 27.02.2004, lavra-
do contra a empresa SOCIEDADE FARMACÊUTICA GONÇALVES RIBEIRO LTDA., CCI-
CMS n.º 16.061.946-7, devidamente qualificada nos autos, isentando-a de quaisquer ônus decor-
rentes desta ação fiscal.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 24 de fevereiro de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA. Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 556/2004                              Acórdão nº 138/2005

Recorrente : SALA DE STAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA.
Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : GLÁUCIA MARIA NÓBREGA DE PONTES
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

CERCEAMENTO DE DEFESA – Citação.
A ciência do contribuinte deverá ser feita pessoalmente ou aos seus

PORTARIA Nº 007/ 2006                                                João Pessoa,  23 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do Decreto nº 14.855 de 26 de outubro de 1992
e tendo em vista o previsto no art. 10 da Lei nº 7.721 de 27 de abril de 2005,

RESOLVE exonerar, Josilene Silva de Paula, matrícula 156.125-1, do cargo em
comissão de Sub-Coordenadora de Registro Patrimonial da Administração Indireta da Contadoria
Geral, Símbolo DAI-1, da Controladoria Geral do Estado.

PORTARIA Nº 009/ 2006                                                    João Pessoa,  23 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do Decreto nº 14.855 de 26 de outubro de 1992
e tendo em vista o previsto no art. 10 da Lei nº 7.721 de 27 de abril de 2005,

RESOLVE nomear, Selma Maria de Vasconcelos Nóbrega, matrícula 138.783-9,
para o cargo de Sub-Coordenadora de Registro Patrimonial da Administração Indireta da Contado-
ria Geral, símbolo DAI-1, da Controladoria Geral do Estado.
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA n.º 019/2006 - ASSEJUR
O DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE  TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º,
inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de
outubro de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel.  ROMILTON DUTRA DINIZ, Advogado  do
Quadro Comissionado do DETRAN/PB, matrícula nº  0952-1, inscrito na OAB/Pb sob o n.º 4583/
PB, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos autos
das AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, processada sob o n.º 200.1999.034.126-1, junto a 1ª Vara da
Fazenda Pública, impetrada por ABSALÃO ALVES DE MORAES,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste munus, acompanhando  o feito em qualquer
Instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.

João Pessoa/PB, 23 de maio de 2006.

PORTARIA n.º 020/2006 - ASSEJUR

O DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE  TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º,
inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de
outubro de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel.  ROMILTON DUTRA DINIZ, Advogado  do
Quadro Comissionado do DETRAN/PB, matrícula nº  0952-1, inscrito na OAB/Pb sob o n.º 4583/
PB, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos autos
das AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, processada sob o n.º 200.2005.055.062-9, junto a 6ª Vara da
Fazenda Pública, impetrada por FERNANDO DE OLIVEIRA,  podendo praticar todos os atos que

Segurança e da Defesa Social

Portaria nº    1187                                          João Pessoa,    29           de   05      de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 90, incisos III, IV e XI do Regiomento Interno da SEC/PB,
aprovado pelo Decreto nº 13.699, de 25 de julho de 1990,

R E S O L V E  designar as servidoras TEREZA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA ,
matrícula nº 57.702-2, MARIA DO SOCORRO COSTA RODRIGUES , matrícula nº 153.510-
2 e EDLA MARIA DOS SANTOS BARBOSA , matrícula nº 697.764-2, para, sob a presidência
da primeira, constituírem Comissão de Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de
publicação no DOE, com a finalidade de apresentar relatório circunstanciado sobre fatos objeto do
processo nº 0013963-4/2005.

Portaria nº    1188                                       João Pessoa,    29           de   05      de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso de suas
atribuições,

R E S O L V E  remover, ex-ofício, de acordo com o artigo 34, inciso I, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA MARLUCIA BRAZ DA SILVA,
Professor,  matrícula nº 141.757-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do
Ensino Fundamental São Sebastião, para a Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental do Bairro Santo Antonio, ambas em São José de Piranhas.

UPG: 022                  UTB: 9084

Educação e Cultura

Recurso nº CRF- 432/2005                                            Acórdão nº 065/2006

1ª Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
1ª Recorrido : CEREALISTA MADALENA LTDA.
2ª Recorrente : CEREALISTA MADALENA LTDA.
2ª Recorrido : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : DUY ALÂ DE ARAUJO M. PEREIRA
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS – Entradas por transferência - Su-
cumbência parcial da autuação.
O equívoco cometido pela fiscalização ao aplicar sobre as entradas
por transferência entre matriz e filial o percentual de agregação do
Lucro Bruto arbitrado, tornou inconsistente o crédito tributário apu-
rado. In casu, a fiscalização refez o levantamento, excluindo do
cômputo da base de cálculo as entradas por transferência, ocasiona-
do a derrocada parcial da acusação. Modificada a decisão recorrida.
Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSOS HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento dos recursos hierárquico, por regular e
voluntário, por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL de
ambos para modificar a decisão da Instância Prima, quanto ao quantum devido, contudo manten-
do a PARCIAL PROCEDÊNCIA  do Auto de Infração n.º 2004.000025090-24, datado de 15 de
setembro de 2004, lavrado contra a empresa CEREALISTA MADALENA LTDA.  , CCICMS n°
16.115.036-5, devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível o crédito tributário no
montante de R$ 82.094,88 (oitenta e dois mil noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos),
sendo R$ 27.364,96 (vinte e sete mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos)
de ICMS, por infringência aos arts. 158, I, 160, I e 643, § 4º, II, todos do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930,97, e R$ 54.729,92 (cinqüenta e quatro mil setecentos e vinte e nove reais e
noventa e dois centavos) nos termos do art. 82, V, “a” , da Lei n.º 6.379/96.

Por oportuno cancelo por indevida a quantia de R$ 274.538,78, sendo R$
91.512,93 de ICMS e R$ 183.025,85 de multa por infração.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 06 de março de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA. Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

representantes legais, mormente quando o estabelecimento se en-
contra fechado. A ausência de citação dos sócios nos endereços
constantes no CCICMS acarreta o cerceamento do direito de defesa.
Nulidade da sentença singular.
RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à

unanimidade, e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso ordinário,
por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO, para que seja
ANULADA a decisão recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº
2003.000021345-43, lavrado contra a empresa SALA DE STAR COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA.,  CCICMS nº 16.097.353-8, para que seja corrigido
o vício de cerceamento de defesa, através da ciência a ser dada aos sócios em seus respec-
tivos endereços, conforme consta do CCICMS, devendo em seguida ser seguido os trâmi-
tes legais albergados no art. 715 do RICMS/97.

Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de abril de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA. Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.
Publicado no D.O.E  de 03.07.2005
Republicado por Incorreção.

Recurso nº CRF- 552/2005                                            Acórdão nº 063/2006

Recorrente : DISTAK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA
Autuantes : FRANCISCO LUIZ FRANÇA S. DE OLIVEIRA E

  JOÃO FERNANDES DE ARAÚJO
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – Falta de selo fiscal
Correta a aplicação da penalidade relativa ao descumprimento da
obrigação acessória atinente à ausência de selo no documento fiscal.
Auto de Infração Procedente. Mantida a decisão recorrida.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO para que seja mantida a decisão da
Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração e Apreensão e Termo de
Depósito n.º 01994, datado de 08 de junho de 2004, lavrado contra a empresa DISTAK DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. , inscrita no CCICMS sob  o nº 16.138.154-5, para tornar
exigível pela Fazenda Estadual o crédito tributário num quantum de R$ 6.618,00 (seis mil,
seiscentos e dezoito reais), equivalente a 300 UFR-PB, decorrente da penalidade de multa por
infração nos moldes do art. 88, I, “a”, da Lei 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 06 de março de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA. Presente o Asses-
sor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 051/2005                                            Acórdão nº 064/2006

1ª Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
1ª Recorrida : VIDRAÇARIA ARTE FINAL LTDA.
2ª Recorrente : VIDRAÇARIA ARTE FINAL LTDA.
2ª Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE SOLÂNEA
Autuante : ADJAN ALBUQUERQUE DE MORAES
Relator : CONS. FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA

PROVAS – Acolhimento
Refeitos o levantamento Financeiro e a Conta Mercadorias com
base na documentação acostada pela autuada e, nos ajustes efetuados
para aplicação da verdadeira justiça fiscal, verificou-se a inexistência
de repercussão tributária. Auto de Infração Improcedente. Modifica-
da a decisão recorrida.
RECURSOS HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO PROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico,  por regular e
pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo , e no mérito, pelo PROVI-
MENTO DE AMBOS , para modificar a decisão da instância singular e julgar  IMPROCEDENTE
o  Auto de Infração nº 2003. 000021593-76, lavrado em 25 de agosto de 2003, contra a
empresa VIDRAÇARIA ARTE FINAL LTDA., inscrita no CCICMS sob o nº 16.115.080-2,
eximindo-a de quaisquer ônus oriundos do presente contencioso fiscal.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 06 de março de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.
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PORTARIA nº 089/2006-DS                                             João Pessoa, 29 de maio de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear EDILSON MORAIS DA SILVA, para exercer o cargo de Chefe da

Seção de Engenharia de Trânsito da 1ª CIRETRAN, localizada no município de Campina Grande-
PB, Símbolo DAS-05, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhar à Diretoria Administrativa, para providenciar através da D.R.H.,
as devidas anotações.

sejam necessários ao bom desempenho deste munus, acompanhando  o feito em qualquer Instân-
cia ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.

João Pessoa/PB, 24 de maio de 2006.

PORTARIA n.º 021/2006 - ASSEJUR

O DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE  TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º,
inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de
outubro de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel.  ROMILTON DUTRA DINIZ, Advogado  do
Quadro Comissionado do DETRAN/PB, matrícula nº  0952-1, inscrito na OAB/Pb sob o n.º 4583/
PB, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos autos
das AÇÃO CAUTELAR CÍVEL, processada sob o n.º 200.2006.019.164-6, junto a 1ª Vara da
Fazenda Pública, impetrada por MARIA JOSÉ DE VASCONCELOS SANTOS,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste munus, acompanhando  o feito em
qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.

João Pessoa/PB, 24 de maio de 2006.

PORTARIA Nº 079/2006-DS                                             João Pessoa, 23 de maio de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 014943/2005, deste Departa-
mento e o que dispõe o artigo 170, combinado com o art. 256, II, III e VII, 259, 261 e 268, II,
todos do CTB c/c a Resolução nº 136/2000-CONTRAN;

R E S O L V E:
I-Aplicar as seguintes penalidades ao condutor DANILO ALVES TORRES, por-

tador da C.N.H. nº 516247793/PB, Registro nº 03228945821, Categoria “AB”:
a)-Suspensão do direito de dirigir, pelo prazo de 01 (um) mês contado da data da

publicação do competente ato;
b)-Multa correspondente ao valor de R$ 191,54 (cento e noventa e um reais e

cinqüenta e quatro centavos);
c)-Cômputo de sete pontos no prontuário;
d)-Submetê-lo a curso de reciclagem.
II-Determinar à Diretoria de Operações cientificar o infrator, aos Senhores

Secretário da Segurança Pública, Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos
Departamentos de Trânsito dos Estados da Federação, Chefes das Circunscrições Regionais de
Trânsito (CIRETRANs), Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia
Militar do Estado e Delegados de Polícia deste Estado.

PORTARIA Nº 080/2006-DS                                              João Pessoa, 24 de maio de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o que consta
no Processo nº 04995/2006;

R E S O L V E:
I-Designar o servidor Wellington Luz de Carvalho, matrícula nº 3456-4, para

responder pelo cargo de Chefe do Posto de Trânsito, localizado no município de Cabedelo-PB,
enquanto durar o afastamento de seu titular Luiz Gonzaga Cavalcante, matrícula nº 0884-2, em
gozo de férias regulamentares no período de 01.06 a 30.06.2006;

II-Encaminhar à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e as devidas
anotações.


